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Estado do Rio Grande do Sul
Prefeitura Municipal de Westfália
Rua Henrique Üebel, 437 – Centro – Westfália/ RS




CEP 95893.000 – FONE/FAX (0xx51) 3762 4553

E-mail:westfalia@westfalia.rs.gov.br

Lei nº 578, de 20 de dezembro de 2007.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CONCEDER AUXÍLIO FINANCEIRO À ASSOCIAÇÃO CULTURAL WESTFALIANA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.



Alcido Lindemann, Prefeito de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,


FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:



Art 1º Fica o Poder Executivo autorizado a conceder auxílio para a Associação Cultural Westfaliana, no valor de R$ 3.000,00(três mil reais).



Art 2º O auxílio de que trata esta Lei destina-se ao custeio de despesas inerentes a arbitragem e premiação da COPA DA AMIZADE DE FUTEBOL AMADOR FEMININO, a realizar-se segundo regulamento anexo..
                     Art. 3º A entidade deverá comprovar a aplicação dos recursos mediante a apresentação de um relatório com a comprovação das despesas realizadas, até 90 (noventa) dias após a concessão do auxílio.

                      Art. 4º Para fins de que tratam os artigos anteriores, fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais com a classificação e indicação de recursos previstos na Lei nº 4320/84.




Art 5º  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
                      GABINETE DO PREFEITO, 20 de dezembro de 2007.

Alcido Lindemann,

Prefeito 
Registre-se e Publique-se
Eliane Dolores Giebmeier Prediger

Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças
CAPÍTULO I

DA INSTITUIÇÃO

Art. 1º A LIWEFA organizará os COPA DA AMIZADE DE FUTEBOL AMADOR FEMININO, com a participação de cinco clubes, na forma do presente regulamento e nos demais diplomas vigentes.

§ Único
Nas partidas válidas pelos campeonatos organizados pela LIWEFA, ficam adotadas, primeiramente as disposições deste regulamento, e, quando necessário, as leis e regras do Código Brasileiro de Justiça Desportiva (CBJD); 
I) Quanto ao rito processual nos julgamentos dos feitos disciplinares, será aplicada a parte “ADJETIVA” do CBJD em suas determinações;

II) Quanto à aplicação das penas, ou seja, a parte “SUBJETIVA”, nos julgamentos ou feita disciplinares, somente será aplicada o disposto do regulamento da competição, desconsiderando-se, por decisão dos clubes que compõem as Ligas Municipais filiadas a ASSINE, à parte “SUBJETIVA” do CBJD;

Art. 2º A COPA DA AMIZADE de 2007 terá os seguintes objetivos:

a) Integrar, através do esporte, as diversas agremiações amadoras da região, fazendo da prática esportiva um elo de amizade, educação, saúde e respeito ao próximo;

b) Proporcionar horas de lazer e recreação, sadias para as comunidades;

c) Desenvolver o gosto pelo ESPORTE AMADOR;

d) Fortalecer os clubes esportivos.

CAPÍTULO II

DA ORGANIZAÇÃO E DIREÇÃO

Art. 3º A COPA DA AMIZADE de 2007 será organizada e dirigida pela LIWEFA, à qual competirá, além das atribuições que lhe são conferidas pelo Regulamento Geral da entidade:

a) Organizar o carnê do campeonato;

b) Tomar as providências de ordem técnica e administrativa, relacionadas à realização deste campeonato;

c) Aplicar o regulamento e as punições automáticas;

d) Aprovar os jogos realizados após tomar o conhecimento do relatório e súmula do árbitro, quando não houver incidente.

CAPÍTULO III

DA REALIZAÇÃO

Art. 4º O Campeonato da LIWEFA será disputada por todos os clubes filiados a mesma, desde que satisfaçam as condições mínimas exigidas, quais sejam:

a) Não estar suspenso pela LIWEFA;

b) Ter um dirigente responsável pelo que clube que esta representando;

c) Ter alambrado com dois metros de altura;

d) Os vestiários para o trio de arbitragem e equipe visitante devem estar equipados com: chuveiros para banho, sendo obrigatório um quente em cada, vaso sanitário, banco e/ou cadeiras. Estes vestiários deverão ter saída direta para o campo de jogo, estar limpos e em perfeito funcionamento. Obs.: Caso o clube não tiver vestiário com acesso direto ao campo, tal condição deverá ser requerida por escrito junto a LIWEFA, que após regular inspeção, poderá deferir o requerimento;

e) Adotar na praça de esportes as marcações oficiais de campo;

f) Ter sanitários masculinos e femininos;

Art. 5º
Os jogos da COPA DA AMIZADE serão realizados na sede dos clubes informada anteriormente pelos dirigentes, podendo haver mudança se necessário, mas com aviso prévio de uma semana ao presidente da LIWEFA;

Art. 6º
Todos os jogos da COPA DA AMIZADE de 2007 obedecerão ao respectivo carnê, integralmente confeccionado pela LIWEFA. As datas e locais designados no carnê somente poderão ser alterados ao arbítrio da entidade organizadora, sendo indispensável a prévia comunicação aos participantes;

· ÚNICO
Em caso da não realização de quaisquer partidas nas datas previstas no carnê, as mesmas deverão ser realizadas depois da última rodada, ou em data a ser fixada pela LIWEFA;
Art. 7º 
A escolha dos campos para a realização dos jogos finais constantes do carnê, obedecerá aos seguintes critérios: o clube que tiver melhor disciplina, joga o segundo jogo da final sempre em sua sede.

Art. 8º
A contagem dos pontos obedecerá aos seguintes critérios:

a) Vitória, 03 (três) pontos;

b) Empate, 01 (um) ponto;

c) Derrota, 00 (zero) ponto.

Art. 9º
É autoridade competente para transferir e alterar jogos, o presidente da LIWEFA ou, na ausência deste, o seu substituto legal, ao seu prudente arbítrio, levando em consideração os elevados interesses da competição. Em campo, o árbitro é a única autoridade competente para suspender ou transferir uma partida, de conformidade com o previsto no regulamento geral da LIWEFA;

Art. 10º
Em caso de transferência de jogos por intermédio da LIWEFA, esta será obrigatoriamente anunciada através de veículos de radiodifusão. A transferência será anunciada até às 12h (doze horas) de sábado, como Nota Oficial;

Art. 11º
A LIWEFA, como entidade organizadora, poderá, na forma do regulamento geral, requisitar praças de esportes de qualquer filiado para a realização de partidas de futebol.
CAPÍTULO IV

DOS JOGOS

Art. 12º
O clube que não comparecer ao campo para a disputa de uma partida oficial, tem aquele jogo como uma derrota e em conseqüência o outro tem uma vitória por W.O., o clube também perde 50 pontos na disciplina;

· ÚNICO
O clube que deixar de comparecer em alguma partida oficial por acidente ou outros motivos de força maior, devidamente comprovados, poderá pedir por escrito uma nova chance para disputa do jogo que não compareceu;
Art. 13º
Os clubes deverão obedecer rigorosamente à ordem e local dos jogos, conforme critério do carnê elaborado pela LIWEFA, sendo expressamente proibido qualquer tipo de comum acordo, transferências, inversões de mando de campo ou mudança dos locais dos jogos, sem o prévio consentimento (por escrito) da LIWEFA.

Art. 14º
As partidas serão jogadas nos horários marcados pela diretoria da LIWEFA;

§ 1º
O horário de início dos jogos será às 16 horas, com 15 minutos de tolerância. 

·  2º
O horário poderá ser mudado, se necessário, somente com autorização do presidente da LIWEFA e comum acordo entre os dois clubes que disputarão o jogo;

Art. 15º
O clube mandante de jogo terá que apresentar em campo, por ocasião da partida, 03 (três) bolas oficiais do campeonato, aprovadas pelo árbitro, sendo que duas ficarão com os mesários;

Art. 16º
A Associação, em cujo campo venha a realizar-se uma partida de futebol, deverá tomar as providências exigidas e especialmente as seguintes:

a) Tornar as marcações do campo bem visíveis e colocar redes nas goleiras;

b) Colocar as 04 (quatro) bandeiras flexíveis nos escanteios; 

c) Colocar mesa e 02 (duas) cadeiras destinadas aos mesários;

d) Disponibilizar 01 (um) refrigerante gelado, estes no vestiário da arbitragem;

e) Em todas as partidas, cada clube se obriga a colocar um mesário;
· ÚNICO
Caso o árbitro relate em súmula ou relatório em anexo o não cumprimento de algum item deste artigo, a associação sofre uma punição, levando 50 (cinqüenta) pontos na disciplina;

Art. 17º
Uma partida da COPA DA AMIZADE de 2007 somente poderá ser suspensa durante o seu desenrolar, ou mesmo não vir a ser realizada, quando dos seguintes casos:

a) Falta de garantias, declarada pelo árbitro em súmula ou relatório em anexo;

b) Conflito ou distúrbio que afetem a continuação da partida; 

c) Mau tempo ou impossibilidade da prática futebolística devido à má condição do gramado, conforme decisão relatada em súmula do árbitro;

·  1º
Antes de suspender uma partida, o árbitro, como autoridade, deverá esgotar todos os meios ao seu alcance, a fim de evitar adotar tal medida; 

·  2º
No caso de suspender uma partida, o árbitro deverá enviar relatório circunstanciado a LIWEFA, não cabendo, entretanto, apontar a equipe vencedora ou desclassificada;

·  3º
Antes de iniciada a partida, a transferência da mesma, nas formas do presente artigo, será de exclusiva competência da arbitragem, sempre em campo, fazendo-se consignar o fato em súmula com suas respectivas assinaturas;

·  4º
Em todos os casos previstos neste artigo, suas letras e parágrafos, o árbitro deverá aguardar 15 (quinze) minutos do início determinado, antes de suspender a partida;

Art. 18º
Sempre que alguma partida for suspensa por motivos alheios à vontade dos contendores, antes de haverem sido jogados 75% (setenta e cinco por cento) do tempo regulamentar total, realizar-se-á nova partida, desconsiderando-se o resultado da partida inacabada.

· ÚNICO Na nova partida, ambas as equipes poderão utilizar jogadores devidamente inscritos e com condições de jogo, independentemente de terem assinado súmula ou não na partida suspensa;

Art. 19º
Não haverá a realização de um novo jogo e será reconhecido o resultado da partida inacabada quando:

a) A associação em situação inferior na contagem de gols aceitarem este resultado como definitivo, manifestando esta intenção por escrito para a organização do campeonato;

b) Algum dos contendores simular lesões até ficar em número insuficiente de atletas em campo, de acordo com a interpretação da arbitragem;

c) Algum dos contendores incorrerem em falta grave (ao Regulamento), cuja penalidade implique em perda de pontos ou do mando de campo;

Art. 20º
Nas partidas interrompidas por problemas disciplinares, quando os pontos vierem a ser adjudicados por alguma equipe junto à JJD, o resultado convencional será de um a zero (1 X 0).
Art. 21º
Nenhuma equipe poderá iniciar uma partida do campeonato com menos de 07 (sete) atletas.

§ 1º
   Na hipótese prevista neste artigo, o árbitro aguardará 30 (trinta) minutos após o horário previsto para o início da partida, findos os quais, permanecendo o fato, a equipe regularmente presente será declarada vencedora pelo marcador de um a zero (1 X 0) para os efeitos deste regulamento;

·  2º
Se o fato previsto neste parágrafo ocorrer com as duas equipes, ambas serão declaradas perdedoras pelo marcador de um a zero (1 X 0).

·  3º
Ocorrendo o fato no decorrer da partida, esta será encerrada pelo árbitro, observado o prazo de 15 (quinze) minutos, fato que acarretará as seguintes conseqüências, independentemente das demais sanções cabíveis:

a) Se somente uma das agremiações teve sua equipe reduzida a menos de 07 (sete) atletas, esta perderá os pontos para sua adversária pelo escore de um a zero (1 X 0). À associação, cuja equipe não incidir na situação aqui prevista, será assegurado, se vencedora, o resultado constante no placar na ocasião do encerramento da partida.

b) Se as duas equipes forem reduzidas a menos de 07 (sete) atletas, ambas as associações serão consideradas perdedoras pelo placar de um a zero (1 X 0).

·  4º
A equipe que ficar reduzida a menos de 07 (sete) atletas, no decorrer da partida, ocasionando o disposto no parágrafo 3° deste artigo, acarretarão a respectiva associação, independente das sanções previstas neste regulamento e na Legislação Disciplinar Desportiva, 50 pontos na disciplina;

Art. 22º
Sempre que uma equipe estiver atuando com apenas 07 (sete) jogadores e tiver um ou mais atletas contundidos, deverá o árbitro conceder o prazo de 15 (quinze) minutos para o atendimento e recuperação dos mesmos;

· ÚNICO
Esgotado o prazo previsto neste artigo sem que o atleta tenha sido incorporado à sua equipe, dará o árbitro como encerrada a partida, procedendo-se na forma prevista no artigo 21º, parágrafos 3º e 4º;

Art. 23º
As equipes que não tiverem, iniciada a partida, o número máximo de 11 (onze) jogadores, tendo, entretanto o mínimo de 07 (sete) poderá completá-lo, em qualquer tempo, com jogadores que tenham assinado a súmula;

Art. 24º
No caso do artigo anterior, atingindo o número de 11 (onze) jogadores, o clube não mais poderá usar a faculdade de utilizar substitutos, nem poderão estes, assinarem a súmula no local designado para os reservas.

Art. 25º
Antes de iniciar a partida, deverão assinar a súmula os jogadores titulares e reservas; poderão assinar no máximo 10 (dez) reservas, dentre os quais 08 (oito), independentemente de posição, terão condições de serem utilizados na partida de titulares; 

·  1º
A súmula deverá ser obrigatoriamente assinada na mesa, na presença dos mesários;

·  2º
A pena de expulsão, imposta em campo pelo árbitro, é irrevogável, não podendo o punido retornar ao campo, nem ser substituído por outro atleta, devendo sair para o lado externo do alambrado;

·  3º
O não cumprimento deste artigo e seus parágrafos acarretará ao clube infrator 50 pontos na disciplina;
Art. 26º
Em todos os jogos, a associação local deverá designar um membro para prestar assistência ao clube visitante.

Art. 27º
Em todas as partidas, a associação locatária deverá designar 02 (dois) membros adultos (maior de 18 anos), os quais deverão assinar a súmula, dando totais garantias de segurança ao trio de arbitragem. Os seguranças, obrigatoriamente, deverão ser identificados com uso de coletes ou crachás, podendo estes prestarem serviços de maca. 

·  Único O não cumprimento do disposto neste artigo acarretará ao clube infrator a perda de 50 (cinqüenta) pontos na disciplina.

 Art. 28º
Não poderá participar como segurança ou permanecer dentro do alambrado, elemento que esteja cumprindo punições em campeonatos organizados pela LIWEFA.  

§1º
Todo indivíduo punido disciplinarmente em qualquer campeonato sob a jurisdição da LIWEFA (independente da modalidade) poderá a critério desta, ficar impedido de participar de seus eventos. 

· 2º
Só poderão permanecer dentro do alambrado, nos dias de jogos, as pessoas relacionadas em súmula; 

· 3º
O clube que não atender o disposto neste artigo, sofrerá a perda de 50 (cinqüenta) pontos na disciplina;

 Art. 29º
Por ocasião dos jogos será permitido o ingresso e a permanência dentro do alambrado, além dos atletas, trio de arbitragem, seguranças e maqueiros, das seguintes pessoas:

      a)   Representantes da LIWEFA
b)   Integrantes de órgãos de imprensa, devidamente identificados;

      c)   Massagistas, um em cada clube, identificados em súmula;

      d)   Um mesário de cada clube, que controlarão a súmula do jogo;

      e)   Um dirigente de cada clube, identificado em súmula;

      f)    Presidentes ou vices, sendo um cada clube, devidamente identificados;

g)    Técnico de cada equipe; 

·  1º
Nos abrigos dos quais trata o regulamento geral da LIWEFA, poderão permanecer o presidente que, identificado, terá o acesso livre para entrar e sair de campo quando for solicitada a sua presença, 01 (um) dirigente, técnico e massagista, mais os  jogadores reservas, devidamente identificados. Obs.: Além da identificação na súmula, todos deverão usar crachás de identificação;

·  2º
Os nomes e respectivas funções dos elementos referidos no parágrafo 1° deste artigo, deverão constar em súmula, bem como suas respectivas assinaturas;

·  3º
É expressamente proibida a permanência de qualquer pessoa fora dos abrigos de que trata o parágrafo 1°, especialmente nos postos de acesso ao gramado;

Art. 30º
O clube que mantiver algum portão aberto, ou fechado sem cadeado ou fechadura, durante a realização do jogo, terá um acréscimo de 50 pontos em sua disciplina;
CAPÍTULO V

DA ARBITRAGEM

Art. 31ºA arbitragem das partidas ficará a critério da LIWEFA:

·  1º
A escolha do trio de arbitragem para cada partida, será determinada pelo diretor do Departamento e, na falta deste, pelo seu substituto legal;

·  2º
O trio de arbitragem somente será informado do local de trabalho, no dia da partida;

Art. 32º
A importância correspondente às despesas de arbitragem será integralmente paga pelo clube locatário na data da partida, diretamente para os árbitros mediante entrega do recibo correspondente. Obs. O valor correspondente ao trio no campeonato de 2007 será informado pela diretoria da LIWEFA em data oportuna.

Art. 33º A sumula será preenchida pelo mesário, em letra de forma, com os nomes dos atletas, dirigentes, massagistas, seguranças e maqueiros. As ocorrências do jogo serão anotadas unicamente pelo arbitro.  Obs.: Se houver pedido da arbitragem para que uma equipe troque as camisetas, será a cargo da equipe mandatária.

CAPÍTULO VI

DOS ATLETAS
Art. 34º
Serão considerados atletas “de casa” todos aqueles que, comprovadamente, obedecerem aos seguintes requisitos: 

a) Terem nascido no municipio de Westfália, Imigrante, Poço das Antas ou Teutônia;

b) Ter carteira de Trabalho assinada em empresas dos municípios há no mínimo 180 (cento e oitenta) dias antes do inicio do campeonato Municipal de Westfália.

c) Estar com contrato de trabalho no municipio com CTPS, em vigor há no mínimo 180 (cento e oitenta) dias antes do inicio da COPA DA AMIZADE.

d) Terem comprovante de residência num dos municípios citados acima (água, luz e telefone), há no mínimo 180 (cento e oitenta) dias antes do inicio da COPA DA AMIZADE.

· ÚNICO
As fichas nada mais são que a própria carteira de identidade da atleta ou certidão de nascimento. Sem uma das duas a atleta não poderá assinar a súmula.

Art. 35º
Visto tratar-se de CAMPEONATO AMADOR, não poderão tomar parte atletas profissionais e tão menos atletas que jogaram algum jogo da Copa Dullius edição 2007 organizado pela ASLIVATA;

·  1º – Se algum clube utilizar atleta profissional, o mesmo terá o jogo na qual a atleta atuou como perdido e ainda recebe mais 100 pontos na disciplina.

·  2º  -  Já decidido em reunião pelos dirigentes, foi aberta a exceção em favor das atletas Denise Krieger, Fabiana Kremer e Nádia Altevogt que jogaram o regional;

Art. 36º Os atletas que atuarem na COPA DA AMIZADE, não poderão simultaneamente atuar nos campeonatos organizados pela ASSINE e LIWEFA, independentemente se o atleta for considerado de fora ou de casa, ou em eventuais competições paralelas na região da ASSINE. Obs. O descumprimento deste artigo implicará na perda dos pontos conquistados nesta partida mais a perda de cinco pontos.

CAPÍTULO VII

DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES

Art. 37º
Massagista, médico, mesário, segurança ou maqueiro, quando citados em súmula, serão punidos com no mínimo 30 dias de suspensão. O clube perderá 100 pontos na disciplina;

§ Único 
Presidente, dirigente e treinador, quando citados em súmula, serão punidos com no mínimo de 15 dias de suspensão. O clube perderá 100 pontos na disciplina; 

Art. 38º
A agressão física à arbitragem por parte de algum atleta ou dirigente, durante a partida e até 48 (quarenta e oito) horas após a partida, dará direito ao árbitro relatar em súmula ou relatório anexo o incidente, levando os infratores a serem julgados pela JJD.

· ÚNICO
As despesas médicas, caso haja, serão de responsabilidade do infrator;

Art. 39º
Quando ocorrer ato de indisciplina antes de iniciada a partida, o atleta infrator será punido e impedido de jogar. No entanto, outro atleta poderá substituí-lo, contando esta como substituição, desde que o infrator já tenha assinado a súmula;

Art. 40º
Para todo o ato grave de indisciplina, a LIWEFA, através da diretoria, poderá determinar a perda do mando de campo por quantas partidas considerar necessário. Poderá ser suspenso ou eliminado da competição, qualquer atleta ou dirigente que cometer ato antidesportivo considerado grave. Todo o atleta ou dirigente enquadrado neste artigo será suspenso por no mínimo 30 (trinta) dias e máximo 02 (dois) anos; 

§ ÚNICO O ato reiterado da torcida em atirar objetos ou líquido contra integrantes do trio de arbitragem ou contra o espaço destinado ao banco de reservas, enquanto a partida estiver em andamento, acarretará ao clube respectivo a perda de 100 (cem) pontos na Taça Disciplina; 

Art. 41º A LIWEFA é organizadora da competição, sendo que a mesma não é responsável por conflitos que gerem danos físicos ou materiais estando dentro ou fora de campo.
Art. 42º
A associação que tiver sido citada em súmula por invasão a campo por parte de seus torcedores, devidamente identificados, perderá 150 (cento e cinqüenta) pontos na disciplina e perderá o mando de campo para o próximo jogo.
Art. 43º
Quando um clube abandonar o campeonato em meio a seu andamento, os pontos por ele conquistados continuarão valendo, sendo as partidas restantes vencidas pelo adversário por W.O., valendo o escore de um a zero (1 X 0).

Art. 44º
A associação que no decorrer do campeonato atingir 1010 (um mil e dez) pontos na disciplina, deverá pagar uma multa de 01 (um) salário mínimo, sem redução. A associação que atingir 1510 (um mil quinhentos e dez) pontos na disciplina estará automaticamente eliminada do campeonato, excetuando-se a contagem de pontos nas duas partidas finais;

Art. 45º
As infrações disciplinares serão processadas e julgadas pela diretoria da LIWEFA ou pela JJD, conforme regulamento da competição;

· ÚNICO
Os casos omissos serão julgados conforme disposições do CBJD;

Art. 46º
Todo atleta que receber 3 (três) cartões amarelos, fica impedido de jogar a partida seguinte ao terceiro cartão;

Art. 47º
Todo atleta expulso e/ou citado em súmula ou relatório anexo, será enquadrado automaticamente nas penalidades máximas:

a) Citação de irregularidade em súmula ou relatório..................................................01 jogo

b) Ofensa moral ao árbitro ou auxiliares.....................................................................01 jogo

c) Praticar jogada violenta.................................................................................01 a 02 jogos

d) Participar de tumulto, conflito ou rixa durante a partida.......................................02 jogos

e) Agressão ao adversário ou cuspida........................................................................02 jogos

f) Agressão ao árbitro ou auxiliares (com registro policial).....................29 dias a 12 meses

g) Agressão ao árbitro ou auxiliares (sem registro policial)......................29 dias a 06 meses

h) Praticar gestos obscenos........................................................................................02 jogos

i) Tentativa de agressão..............................................................................................01 jogo

j) Outras expulsões não enquadradas nestes itens......................................................01 jogo

Art. 48º
As penalidades previstas no artigo anterior serão aplicadas até 24 (vinte e quatro) horas após a partida.

·  1º
O clube poderá recorrer, quando sofrer alguma punição automática, mas deverá pagar, junto à LIWEFA, o valor referente ao protesto ou recurso, se vencer a questão, receberá o valor correspondente à punição aplicada, sem juros ou correção, após 48 (quarenta e oito) horas do dia do julgamento;

·  2º
Não poderá existir protesto ou acordo em súmula. O protesto somente será aceito por oficio, assinado pelo presidente da associação ou seu substituto legal (com procuração registrada em cartório).

·  3º
Todas as medidas abaixo relacionadas terão as seguintes taxas, devendo ser pagas pelo infrator diretamente na secretaria da LIWEFA:

a) Protesto – 30% (trinta por cento) do salário mínimo;

b) Recurso – ½  (meio) salário mínimo;
Art. 49º
Para que o recurso de um clube tenha validade, é preciso que sejam provados pelo clube protestante, todos os aspectos afirmados quando do julgamento;

·  1º
A LIWEFA não terá obrigação de buscar provas, cabendo ao clube fazê-lo, dentro do prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, a contar da data do protesto e/ou recurso;

·  2º
A LIWEFA poderá solicitar, a qualquer momento, aos clubes filiados, o documento que achar necessário anexar ao processo, o qual deverá ser fornecido no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis após o recebimento da solicitação.

·  3º
O não cumprimento do parágrafo 2° deste artigo, acarretará ao clube infrator o enquadramento no Artigo 243° do CBJD;
Art. 50º
Da punição aplicada pela LIWEFA ou JJD não caberá recurso à Instância Superior;  

Art. 51º
As infrações disciplinares serão julgadas na seguinte ordem crescente de poder:

a) Diretoria da LIWEFA; 

b) Junta de Justiça Desportiva (JJD); 

Art. 52º
Todo o clube que entrar na Justiça Comum contra as decisões da LIWEFA ou JJD, será punido com a multa de 100 (cem) salários mínimos sem redução, que deverá ser recolhida no prazo de 48 (quarenta e oito) horas;

Art. 53 
Os atletas somente poderão participar legalmente dos jogos da COPA DA AMIZADE de 2007 se estiverem inscritos na LIWEFA, conforme decisão na assembléia para referida competição;

Art. 54º
As associações terão os seguintes prazos para requererem protestos ou recursos:

a) Protesto – ao Presidente da LIWEFA, até 24 (vinte e quatro) horas após a partida;

b) Recurso – ao Presidente da LIWEFA, até 48 (quarenta e oito) horas após divulgação da Nota Oficial, que o encaminhará a JJD; 

Art. 55º
Não será admissível à entrega de pontos. Caso venha acontecer tal fato, o clube responsável será eliminado da competição, perdendo os pontos a disputar em favor das equipes adversárias;

Art. 56º
Todo dirigente de associação ou atleta que se manifestar de forma desrespeitosa ou ofensiva, através da imprensa em geral, ou mesmo em público, contra ato ou decisão da LIWEFA ou JJD, terá as seguintes punições;

a) Dirigente – suspensão de 60 (sessenta) dias e perda de 200 (duzentos) pontos na disciplina;

b) Atleta – suspensão de 30 (trinta) dias e perda de 100 (cem) pontos na disciplina;

CAPÍTULO VIII

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 57º
As associações participantes desta competição, obrigam-se a observar as disposições deste regulamento, bem como as demais resoluções emanadas pela LIWEFA.

Art. 58º
Devidamente aprovado, o regulamento somente sofrerá alterações, por proposta da diretoria da LIWEFA, com aprovação unânime dos clubes participantes na Assembléia Geral Extraordinária;

Art. 59º
Os clubes participantes da competição que não mantiverem sua praça de esportes em condições de assegurar plena garantia ao trio de arbitragem, representantes, delegados e atletas, ou não tomarem providências capazes de evitar ou reprimi-las, até que estes membros se ausentem da praça de esportes, terão as seguintes punições:

a) Perda de 100 (cem) pontos na disciplina;

b) Interdição da praça de esportes pelo prazo de 30 (trinta) a 180 (cento e oitenta) dias, ou até que sejam satisfeitas as exigências constantes da notificação. Neste caso, a LIWEFA indicará a praça de esportes em que os jogos serão disputados;

Art. 60º
Serão punidas pela LIWEFA, com penas de advertência ou suspensão, as equipes que:

a) Infringirem as disposições do presente regulamento e a juízo do estatuto interno da LIWEFA;

b) Desrespeitarem os membros da diretoria da LIWEFA, das Ligas Municipais ou JJD, tanto por meios de comunicação como por manifestação a público ou a outros poderes;

§ ÚNICO Será suspenso ou excluído da COPA DA AMIZADE o clube que:

Tentar direta ou indiretamente, induzir atletas ou árbitros a proceder de maneira desonesta nos campos de futebol;

Deixar de pagar ou não atender aos compromissos assumidos para com a diretoria da LIWEFA;

 III) Comprometer o bom nome da LIWEFA e promover a ruína social pela discórdia entre os clubes;

Art. 61º
Cada agremiação participante desta competição terá suas diretorias responsabilizadas pelas dívidas eventualmente contraídas e não quitadas de acordo com este regulamento.

Art. 62º
A LIWEFA se reserva o direito de exigir policiamento nos jogos em que achar necessário, devendo notificar antecipadamente à equipe mandatária da partida;

CAPÍTULO IX

FÓRMULA DE DISPUTA E PREMIAÇÃO DA DISCIPLINA

Obs.: As fórmulas das competições serão discutidas e elaboradas em reunião com os dirigentes dos clubes participantes, e consignadas em ata, que será aprovada e assinada, ficando a disposição dos dirigentes de clubes, junto à secretaria da LIWEFA, bem como o carnê da competição com as chaves e as rodadas previstas.

Art.  63ºA contagem de pontos do TROFÉU DISCIPLINA será a seguinte:

a) Não comparecimento a uma partida............................................................... 1510 pontos

b) Agressão ao trio de arbitragem ou autoridades................................................ 200 pontos

c) Invasão de campo registrada em súmula ou relatório...................................... 150 pontos

d) Expulsão ou citação em súmula de dirigente....................................................100 pontos

e) Expulsão ou citação em súmula de atleta........................................................... 50 pontos

f) Citação de ato hostil da torcida.........................................................................100 pontos

g) Advertência oficial ao clube por citações em súmula........................................ 50 pontos

h) Cartão amarelo.................................................................................................... 10 pontos

·  1º
Para fins de contagem de pontos no TROFÉU DISCIPLINA, toda punição automática, uma vez recorrida a LIWEFA ou JJD, e esta absolver o infrator, os pontos negativos serão computados conforme decisão do órgão julgador;

·  2º
Todas as penas aplicadas em pontos, ou multas, serão por infrator citado em súmula ou relatório;

Art. 64º
Os casos omissos serão resolvidos pela diretoria da LIWEFA ou pela JJD;

Art. 65º A COPA DA AMIZADE de 2007 terá a participação de cinco clubes: Esporte Clube Palmeiras, Flamengo Futebol Clube, Esporte Clube Juventude, Futebol Feminino de Imigrante, União Futebol Clube; 

Art. 66º Fase classificatória; As cinco equipes nas categorias de titulares e aspirantes jogam todas contra todas em turno e returno, classificando-se as quatro melhores em cada categoria para a semifinal. 

Art. 67º Fase Semifinal: A semifinal será decidida em dois jogos com prorrogação de dois tempos de quinze minutos, se necessário. Se uma equipe vencer as duas partidas será considerada finalista A equipe que tiver melhor campanha jogará por três resultados iguais. A primeira equipe colocada enfrenta a quarta colocada e a segunda colocada enfrenta a terceira colocada. A primeira partida será na casa da equipe que tiver a pior disciplina e a segunda partida na casa da equipe com melhor disciplina. 

Art. 68º Final: As duas equipes declaradas finalistas seguem os mesmos critérios do Art. 67º, sendo que a equipe vencedora deste duelo sagrar-se-á campeã da COPA DA AMIZADE;

Art. 69° Os critérios de desempate para classificação a semifinal obedecerão a seguinte ordem:

a) Melhor campanha;

b) Número de vitórias;

c) Disciplina;

d) Saldo de gol;

e) Defesa menos vazada;

f) Sorteio;

Art. 70° A disputa do troféu disciplina será até o encerramento do returno, sagrando-se campeã a equipe que obtiver a melhor disciplina e que tenha somado no mínimo 6 (seis) pontos. 

Art. 71º
Em caso de empate na disputa do troféu disciplina, os critérios para o desempate serão os constantes no artigo 69 do regulamento;

Art. 72º
A lista de Atletas de todas as agremiações foram analisadas e aprovadas em reunião com os dirigentes dos clubes;

Art. 73º  Na data de 30 de novembro, fica encerrado o prazo para inscrição de alguma atleta.

Art. 74º O presente regulamento geral da COPA DA AMIZADE de 2007, composto por 74 artigos foi aprovado por unanimidade pelos clubes participantes desta competição, entrando em vigor na data de inicio  da competição (24/11/2007), ficando revogadas as disposições em contrário. 

Westfália, RS 22 de novembro de 2007.

Presidente da LIWEFA




Dirigente do Palmeiras

Dirigente do Flamengo




Dirigente do Juventude

Dirigente do União




Dirigente de Imigrante
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